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de. 10 de dezembro de 1.957. 

cr4dito especial para pagamento de despesa com o cal-

çamento a blokret realizado em 1.956." 

C sovo lo ueicípio de Santa 4ta do Sapucal, por seus re-

presentantes, decretou n ,•>1.17  em seu nome, sanciono a antii,,tn lei:- 

Art. I* - ¡loa aberto, 'o corrente exertcio, o credito es-

pecial de U4272.062,90 ( iw;entos e setenta n lois mil, oitenta e doiss-oru - 

seiros e noventa centavos) para pag-mento das lespeses com o terço de respon-

sabilidade da Prefeitura, do serviço .i calçamento a blokret, realizado á 

Delfim amoreira, part- da rua ,ntSrio :,oleira da ::oat n  Praça Sta. ata, não 

comportado em lotaç'áo dos orçam-atos. 

Art. 2* - RATogalaa as disposiçiies em wntrrio, ,rtrnr4 -

esta lei em vigor na lata de sua 

ff:ardo, :ortanto, a todos a 4upai o conhecimento 4 'meou* 

desta 1,1 pertencer, u. a cumram 	façam cumprir t';‘) ir- 

telrmente como nela anN 

iteEistre-se e publique-me. 

rrefeitura municips1 de Santa Rita do japucal, 10 de dezembro de 1.957. 

( Dr. Jos; ilcidei Reno Weideo ) 

Prefeito Xmaleip 

( Mania Amárico Junqueira 

Secretário 
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